
Excelentíssima Senhora Presidente,

DRA.  ANDRÉA  DELEGADA, Vereador  infra-assinado,  na
forma regimental,  apresenta  INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, EMERSON RODRIGO CAMARGO, a fim de que determine junto ao
setor  competente  dessa  municipalidade  a  organização  de  pit  stops  de
vacinação contra a Covid-19 nos bairros de Jaboticabal

JUSTIFICATIVA

Diante do aumento de público beneficiado pelas novas etapas
da vacinação contra a Covid-19, se faz necessário a organização de novos
pontos de vacinação para reduzir o público que procura a Estação de Eventos
Cora  Coralina,  evitando  grande  fluxo  de  pessoas  em  um  único  local  e
problema com o trânsito da região.

Utilizando  recursos  exclusivos  para  a  Covid,  podem  ser
contratados novos enfermeiros para a organização de pit stops de vacinação
em  diferentes  pontos  da  cidade  como  Ponte  Seca,  Santa  Luzia,  Nossa
Senhora de Lourdes, Ciaf IV, Cohab 1, Jardim Guanabara e Lago Municipal.

Nesses locais existem praças que com a utilização de poucos
recursos (tenda e sinalização), podem atender a população daquela parte da
cidade,  reduzindo  o  tempo  de  espera,  principalmente  quando  a  vacinação
alcançar etapas com maior público.

Caso exista dificuldades para a contratação de profissionais,
que  seja  organizado,  pelo  menos,  mais  um ponto  de vacinação para  que,
como  dito  anteriormente,  a  Estação  de  Eventos  Cora  Coralina  não  fique
sobrecarregada com a grande demanda de público.

Seguem anexos exemplos abaixo com pontos que podem ser utilizados
para a organização de pit stops de vacinação:

Rua Barão do Rio Branco, 765 - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br



Jaboticabal, 07 de maio de 2021.

DRA. ANDRÉA DELEGADA

Vereadora - PSC 
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